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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJSTALÃNDIA DO PIAUI 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228- Centro- CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piaul - PI 

Fone/Fax: (89) 3576 -1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

EXTRATODEADITIVODECONTRATO 

O Prefeito do Município de Cristalândia do Piauí, toma público para o conhecimento de todos, 
que através do Primeiro Aditivo ao Contrato N" 028/2021, resultante da Tomada de Preço 
n°OOS/2021, Processo Administrativo 022/2021 firmado com a empresa Policlínica de 
Corrente CNP J: 07.472.012.0001-68, cujo o objeto é a realização de Exames laboratoriais 
prorrogou a vigência do contrato até 31.12.2022, o contrato pode ser renovado nos termos do 
inciso II do art. 57 da Lei N". 866693 e alterações posteriores. Cristalândia do Piauí, 06 de 
janeiro de 2021. Moisés da Cunha Lemos Filho. Prefeito Municipal 
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Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228- Centro- CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piaul - PI 

Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

EXTRATODEADITIVODECONTRATO 

O Prefeito do Município de Cristalândia do Piauí, toma público para o conhecimento de todos, 
que através do Primeiro Aditivo ao Contrato N" 025/2021, resultante da Tomada de Preço 
nº006/2021, Processo Administrativo 023/2021 firmado com a empresa Jean Carlos Felix
ME- CNPJ: 17.832.399/0001-70, cujo o objeto é a reafu.ação de Exames de imagem, 
consultas e procedimentos, prorrogou a vigência do contrato até 31.12.2022, o contrato pode ser 
renovado nos termos do inciso II do art. 57 da Lei N". 866693 e alterações posteriores. 
Cristalândia do Piauí, 06 de janeiro de 2021. Moisés da Cunha Lemos Filho. Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

O Prefeito do Município de Cristalândia do Piauí, toma público para o conhecimento de todos, 
que através do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 037/2021 , resultante da Tomada de Preço 
nºOl0/2021, Processo Administrativo 027/2021 finnado com a empresa Moto Ciclo LTDA 
CNPJ: 22.557.348/0001-17, cujo o objeto é o fornecimento pneus, filtros baterias e outros, 
prorrogou a vigência do contrato até 31.12.2022, o contrato pode ser renovado nos tennos do 
inciso II do art. 57 da Lei Nº. 866693 e alterações posteriores. Cristalândia do Piauí, 06 de 
janeiro de 2021 . Moisés da Cunha Lemos Filho. Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 001/2022 

"Di.rpõe sobr, a prorrogação da validade dos documentos 
comprobatórios de licenciamento municipal e dá oulra.r 
providência.r ". 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, 

PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 

Municipal. 

DECRETA; 

Art. 1° - Ficam prorrogados, até 31 .01 .2022, o prazo de validade dos 

documentos de Licença Sarútária e Ainbiental, para atividades de caráter permanente, 

emitidos com data de vencimento fixada em 31 de dezembro de 2021 . 

Art. 2° • Ficam prorrogados, até 31.01.2022, o prazo de validade dos Alvarás 

de funcionamento com data de vencimento fixada em 31 de dezembro de 2021. 

Art. 3° - As pro rrogações de licenças de que trata este Decreto não impedem 

a aruação das Fiscalizações relativas às Licenças Sarútárias do prazo final de vigência 

do ato, que deverá coibir o exercício de atividade em desacordo com a licença 

anteriormente co ncedida, nos termos da legislação vigência. 

Art. 4º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefi · e Currais - Piauí, em 07 de janeiro de 2022. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 
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TERMO ADITIVO Nº 001/2021 AO CONTRATO Nº 0203202102/2021 PREGÃO 

PRESENCIAL 003/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUNTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS SUBMERSAS, 
MOTORES E QUADROS. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal e Currais-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ 01.612.752/0001-76, localizada a Rua Padre Manoel Paredes, centro, nesta 
cidade neste ato representada pelo seu titular, Prefeito Municipal RAIMUNDO MARTINS 
DE SOUSA SANTOS SOBRINHO. 

CONTRATADA: EMPREENDIMENTOS J N BIRELI, CNPJ Nº 40.299.285/0001-28, 
estabelecida à Rua José Ferreira de Castro, 71 O, bairro Penitenciária, na cidade de Bom Jesus, 
neste ato representada pelo(a) Sr (a). João Nazàrio da Costa Filho. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do instrumento 
contratual em referência, firmado entre as partes pactuantes, por mais 07 (sete) meses, 
compreendendo o período entre 03 de janeiro de 2022 à 30 de julho de 2022, nos termos do 
art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

Data da Assinatura: 27/12/2021 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de nº 0203202102/2021 , desde 
que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo 


